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Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.542, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, considerando
o disposto no art. 93 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pelo
Decreto n.º 10.835, de 14 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 15
de outubro de 2021, e, ainda, em conformidade com o art. 18, inciso V, da Lei n.º 11.890,
de 24 de dezembro de 2008, e demais informações que constam no Processo n.º
00190.110755/2025-98, resolve:

Art. 1º Ceder o servidor BRENO BARBOSA CERQUEIRA ALVES, matrícula SIAPE nº
1463439, pertencente ao Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União, para exercer
o cargo em comissão de Corregedor junto à Agência Reguladora de Serviços Públicos do
Estado de São Paulo - ARSESP.

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cessionário.
Art. 3º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao

término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto n.º 10.835, de 14 de
outubro de 2021.

Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não se
apresente à entidade cessionária no prazo de trinta dias, a contar da data de cessão.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 3.494, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.109799/2025-75, resolve:

Dispensar, a pedido, LUIS GUILHERME PONTES DE AZEVEDO da Função
Comissionada Executiva de Chefe, código FCE 1.07, da Divisão II da Coordenação-Geral de
Recursos de Acesso à Informação da Diretoria de Recursos e Entendimentos de Acesso à
Informação da Secretaria Nacional de Transparência e Acesso à Informação da
Controladoria-Geral da União, a contar de 3 de novembro de 2025.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 3.495, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.109799/2025-75, resolve:

Designar NARA MARTINS QUIRINO para exercer a Função Comissionada
Executiva de Chefe, código FCE 1.07, da Divisão II da Coordenação-Geral de Recursos de
Acesso à Informação da Diretoria de Recursos e Entendimentos de Acesso à Informação da
Secretaria Nacional de Transparência e Acesso à Informação da Controladoria-Geral da
União, ficando dispensada da função de substituta que atualmente ocupa.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 3.502, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.110506/2025-01, resolve:

Designar DELBERSON FARIA JARDIM para substituir o Chefe, código FCE 1.07, da
Divisão II da Coordenação-Geral de Recursos de Acesso à Informação da Diretoria de
Recursos e Entendimentos de Acesso à Informação da Secretaria Nacional de Transparência
e Acesso à Informação da Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e
impedimentos legais ou regulamentares, a contar de 3 de novembro de 2025.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 3.507, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.109810/2025-05, resolve:

Dispensar, a pedido, TAIANE BAPTISTA GONCALVES DE OLIVEIRA da Função
Comissionada Executiva de Coordenadora, código FCE 1.10, da Coordenação de Relações
Institucionais do Gabinete da Secretaria Nacional de Transparência e Acesso à Informação
da Controladoria-Geral da União, a contar de 3 de novembro de 2025.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 3.509, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.109810/2025-05, resolve:

Designar TATIANA CABRAL DE JESUS para exercer a Função Comissionada
Executiva de Coordenadora, código FCE 1.10, da Coordenação de Relações Institucionais do
Gabinete da Secretaria Nacional de Transparência e Acesso à Informação da Controladoria-
Geral da União, ficando dispensada da função de substituta que atualmente ocupa.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 3.511, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º
364, de 14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro
de 2023, e alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e o que consta no Processo n.º 00190.109810/2025-05, resolve:

Designar TATIANA CABRAL DE JESUS para substituir o Chefe, código FCE
1.13, do Gabinete da Secretaria Nacional de Transparência e Acesso à Informação da
Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 3.590, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe conferem o artigo 45, § 3º, inciso II, da Portaria Normativa CGU n°
38, de 16 de dezembro de 2022, publicada no DOU de 20 de dezembro de 2022; o artigo
4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286, de 10
de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar IZAURA PEGHIM MERENDI, Auditora Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1979598, AMANDA ANTONELLI MONTALVÃO LIMA, Auditora
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1028788, e VINICIUS ANTÔNIO DIAS
FIGUEIREDO, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1583713, para,
sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.111003/2025-44, de
eventuais responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados na Nota
Técnica 1025/2025/COENI/DIRAP/CRG (Processo 00190.100343/2025-40).

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EVELINE MARTINS BRITO

DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA
PORTARIA Nº 3.330, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025

O DIRETOR DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
Substituto, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Normativa CGU nº
594, de 14 de fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. em 22 de fevereiro de 2023, e tendo
em vista o que consta no processo nº 00190.110188/2025-70, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor
HEDER SILVA E NORONHA, ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle,
Classe S, Padrão V, matrícula Siape nº 1215746, do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral
da União, com fundamento no artigo art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho
de 2005, c/c o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

Art. 2º Declarar vago o referido cargo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANNI CANDIDO DEMATTE

PORTARIA Nº 3.541, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Normativa CGU nº 594, de 14
de fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. em 22 de fevereiro de 2023, e tendo em vista
o que consta no processo nº 00190.110846/2025-23, resolve:

Art. 1º Conceder pensão vitalícia a ARGEMIRO PEDRO DE SÁ, na qualidade de
cônjuge da ex-servidora MARIA ADÉLIA MARQUES DOURADO DE SÁ, ocupante do cargo de
Técnico Federal de Finanças e Controle, Classe S, Padrão V, matrícula SIAPE nº 92434, do
quadro de pessoal desta Controladoria-Geral da União, falecida em atividade, em
19.10.2025, com fundamento no inciso I do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de
24 de maio de 2022, c/c o inciso I dos artigos 217 e 219 e item "6" da alínea "b" do inciso
VII do art. 222, todos da Lei 8112, de 11 de dezembro de 1990 e o caput do art. 23 e o
§ 2º do art. 24, ambos da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019

Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 19 de outubro de 2025,
data do óbito da servidora instituidora.

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS

PORTARIA Nº 3.577, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

A DIRETORA DE GESTÃO CORPORATIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 1º da Portaria nº 594,
de 14 de fevereiro de 2023, e, tendo em vista o disposto no art. 33, inciso VIII da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando o contido no Processo nº
00190.110819/2025-51, resolve:

Art. 1º Declarar vago o cargo de Auditor Federal de Finanças e Controle ocupado
pela servidora FERNANDA ROCHA DE MORAES, matrícula SIAPE nº 1943502, classe C, padrão
II, com fundamento no artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
por motivo de posse em outro cargo inacumulável, a contar de 15 de outubro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS

SECRETARIA DE INTEGRIDADE PRIVADA
PORTARIA Nº 3.588, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE INTEGRIDADE PRIVADA DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, Substituto, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 21, inciso XVIII, e o
artigo 36 do Decreto n° 11.330, de 1º de janeiro de 2023, com fundamento no artigo 30,
inciso I, da Instrução Normativa CGU n° 13, de 8 de agosto de 2019, com a redação dada
pela Portaria Normativa CGU nº 54, de 14 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto
no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto
nº 11.129, de 11 de julho de 2022, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas
jurídicas, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo de
Responsabilização designada pela Portaria SIPRI nº 1.225, de 16 de abril de 2025, publicada
no D.O.U. nº 75, Seção 2, p. 56, de 22 de abril de 2025, referente ao Processo nº
00190.102736/2024-15.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE BARBOSA BRANDT

Conselho Nacional do Ministério Público

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA CNMP-SG Nº 435, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso das atribuições previstas no art. 1º, inciso XII, da Portaria CNMP-PRESI nº 57, de 27 de
maio de 2016, e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
19.00.6530.0005876/2025-65, resolve:

Art. 1º Nomear RENATA CANELLO KLAFKE para o exercício do cargo em
comissão de Assessor Jurídico-Chefe, código CC-5, do Gabinete da Conselheira Karen Luise
Vilanova Batista de Souza.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS VINICIUS ALVES RIBEIRO


